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    INTRODUÇÃO




    A Constituição Federal de 1988 consagrou aos trabalhadores o direito de se agrupar livremente, assegurando a liberdade sindical como um dos pilares da democracia. Ao Estado, portanto, é vedada qualquer intervenção na fundação, na organização e na administração das associações profissionais.




    É inconteste que houve um avanço, especialmente quando comparado o período contemporâneo com as épocas em que havia repressão vigorosa aos movimentos populares com firme intervenção nas entidades sindicais, como forma de conter as massas populares.




    Embora sejam relevantes os avanços, é possível dizer que o legislador constituinte não garantiu plena liberdade aos trabalhadores, pois ainda são identificados, na Carta Magna, alguns resquícios do período do autoritarismo e do corporativismo.




    Referimo-nos aqui a um paradoxo: se por um lado, a Assembleia Constituinte bradou por uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, por outro, preservou a monopolização da representação dos trabalhadores, legitimando apenas aqueles sindicatos outrora expressamente reconhecidos pelo Estado. Manteve, assim, a segregação das classes operárias por categorias profissionais e ainda as fracionou por áreas geográficas não superiores a um município. Não foi maximizada a liberdade sindical.




    Com efeito, a liberdade plena pressupõe o direito a opções múltiplas e aos trabalhadores deveria ser garantido não apenas o direito de filiação ou desfiliação, mas também de se organizar espontaneamente e de criar organizações ideológicas que melhor representem e respeitem seus ideais.




    Não fosse o bastante, ao longo dos anos, as relações de trabalho sofreram mudanças drásticas. Há uma imensa massa totalmente heterogênea de trabalhadores, cada qual com suas convicções e necessidades, que não nos parece estar integralmente atendida pelo modelo de organização sindical vigente.




    O desafio a que nos propusemos foi o de identificar um formato de negócio jurídico, válido e eficaz, que sirva de meio de composição de conflitos, valorize a liberdade sindical, preserve a manifestação coletiva de vontade dos trabalhadores, facilite a interlocução entre empregados e empregadores e sempre vise à evolução social. O ideal é que os sindicatos se façam presentes e que realmente exerçam o papel de reproduzir a vontade dos trabalhadores.




    Partiremos da premissa de que o melhor caminho é a autodeterminação e que a solução de conflitos, num cenário de liberdade, se dá mediante negociação. Nesse sentido, prestigiaremos a negociação coletiva como fonte do Direito do Trabalho, especialmente por se tratar de um instrumento complexo do ponto de vista jurídico, mormente porque os efeitos dos instrumentos entabulados transcendem aos seus signatários.




    A metodologia que se empregará será o exame das obras que analisaram a efetiva participação dos sindicatos nas negociações coletivas e a eventual incompatibilidade entre os interesses das entidades e de seus substituídos, acrescida do cruzamento das informações públicas referente aos fatos sociais (atos e manifestações, audiências públicas, greves) que ocorreram ao longo do tempo e que se referem ao assunto investigado, além da análise da experiência estrangeira sobre o tema. A jurisprudência dos Tribunais Regionais e Superiores também será utilizada como fonte de pesquisa.




    No primeiro capítulo, abordaremos o conceito e a definição doutrinária de negociação coletiva, bem como os princípios que regem esse meio de solução de conflitos. Analisaremos, inicialmente, a liberdade sindical sob o âmbito do direito nacional e internacional, bem assim investigaremos se o regime de organização sindical adotado pelo Brasil garante plena liberdade aos trabalhadores.




    No mesmo capítulo, estudaremos o que vem a ser a autonomia privada coletiva e os seus limites. Dedicaremos atenção à cizânia travada na doutrina acerca da possibilidade de prevalência do negociado sobre o legislado e ainda analisaremos o princípio de adequação setorial negociada.




    Também discutiremos os padrões mínimos de comportamento exigido dos negociadores como princípio de validade nos instrumentos resultantes da negociação, sempre tendo como norte que o direito dos trabalhadores é estabelecer a conversa que poderá ou não resultar em um acordo.




    No segundo capítulo, nosso objetivo será avaliar todo o procedimento da negociação coletiva, analisando as etapas e os requisitos legais de validade dos instrumentos coletivos. Nesse momento da nossa pesquisa, verificaremos como o Estado ainda intervém nas relações coletivas de trabalho.




    O terceiro capítulo será dedicado ao estudo do modelo sindical brasileiro. Vamos avaliar o conceito de sindicato e as funções que essa entidade desempenhou ao longo do tempo. Iremos avaliar como o fim da contribuição sindical compulsória impactou as entidades sindicais e a coletivização dos trabalhadores.




    Avaliaremos, ainda, se o modelo sindical vigente é compatível com o perfil contemporâneo de trabalhador e com as evoluções nas relações de emprego. Nesse estágio da pesquisa, analisaremos os motivos para a redução dos índices de sindicalização e também estudaremos como as entidades sindicais vêm reagindo a esse problema.




    Também, nesse capítulo, buscaremos identificar casos práticos de descontentamento de trabalhadores com a representação sindical e verificaremos qual foi o tratamento dado pelo Poder Judiciário quando se evidenciou baixa representatividade sindical.




    Ao final, no quarto capítulo, nosso objetivo será avaliar a possibilidade de representação dual, ou seja, a representação sindical e a não sindical à luz do ordenamento jurídico brasileiro, bem assim se existe possibilidade de cooperação entre o sindicato e as comissões internas de trabalhadores.




    Além disso, estudaremos o que vem a ser a negociação coletiva atípica, em especial, como esse instrumento de solução de conflitos coletivos vem se desenvolvendo na Europa e se poderemos cogitar a utilização desse mecanismo no Brasil, observando os critérios de validade e eficácia jurídica, tendo como norte a liberdade sindical.


  




  

    CAPÍTULO 1




    OS PRINCÍPIOS E O CONCEITO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA




    1.1 Os Princípios que regem as Negociações Coletivas




    Do ponto de vista semântico, a expressão “princípio” remete ao começo, àquilo que preexiste aos demais. Segundo o Dicionário da Língua Portuguesa1, o significado da palavra “princípio” refere-se ao “conjunto de proposições fundamentais e diretivas que servem de base e das quais todo desenvolvimento posterior deve ser subordinado”.




    No Direito, os princípios são a parte estruturante das normas jurídicas e se consubstanciam nas “ideias fundamentais sobre a organização jurídica de uma comunidade, emanados da consciência social, que cumprem funções fundamentadoras, interpretativas e supletivas, a respeito de seu total ordenamento jurídico2”. Trata-se, pois, do alicerce e um dos elementos mais perenes de todo o arcabouço jurídico, mormente em um tempo marcado por rápida e constante evolução social.




    Avançando sobre o tema, Celso Bandeira de Mello3 discorre:




    Princípio é, por definição, mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua exata compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica e a racionalidade do sistema normativo. É o conhecimento dos princípios que preside a intelecção das diferentes partes componentes do todo unitário que já tem por nome sistema jurídico positivo.




    Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra.




    Américo Plá Rodriguez4 diferencia os princípios das obrigações em geral, esclarecendo se tratar de uma “ideia geral que compreende, explica e respalda as obrigações que emanam de seu conteúdo, mas que as transcende, porque serve para orientar a interpretação, para suprir as omissões, para inspirar o legislador”.




    Octavio Bueno Magano5 sintetiza esse pensamento ao afirmar que os princípios são “as regras gerais de que se deduzem normas componentes de um sistema”.




    Na estipulação das negociações coletivas não é diferente. A lógica que impulsiona os processos de negociação está calcada nos princípios jurídicos que as norteiam. Trata-se do ponto de partida, cuja observância ao longo do desenvolvimento deve a ele se subordinar, sob pena de desnaturar totalmente a negociação como fenômeno de pacificação.




    Acerca dos princípios jurídicos das negociações coletivas, José Segadas Vianna6 leciona:




    A negociação coletiva possui determinados princípios que lhe são imanentes. Embora quase sempre não escritos, esses postulados éticos ou normas de conduta das partes permeiam, de fato, o processo negocial e lhe imprimem a cada exercício, um conteúdo pedagógico que progressivamente o aperfeiçoa.




    Não há uniformidade na doutrina trabalhista acerca dos princípios que norteiam as negociações coletivas. Apegamo-nos a quatro princípios da negociação coletiva e, a partir deles, tentaremos dar máxima abordagem aos demais prescritos pela doutrina, quais sejam: a liberdade sindical, a autonomia privada coletiva, a boa-fé e o livre acesso à negociação coletiva.




    1.1.1 A Liberdade Sindical




    A estipulação de uma negociação justa e adequada, com verdadeiro ânimo de pacificação, passa pela necessária liberdade de seus interlocutores e destinatários. Do contrário, “a vontade geral se torna muda”, porém, viva e “sempre inalterável e imaculada, mas [...] subordinada a outras que se sobrepõem a ela”7 e o objetivo não é alcançado.




    Na negociação coletiva, o raciocínio formador é o mesmo. Está aqui a se falar, especificamente na liberdade sindical, que vem a se tratar de “um direito subjetivo público que veda a intervenção do Estado”8 na forma de agrupamento e na organização dos trabalhadores.




    Sergio Pinto Martins9 conceitua:




    Liberdade sindical é o direito dos trabalhadores e empregadores de se organizarem e constituírem livremente as agremiações que desejarem, no número por eles idealizado, sem que sofram qualquer interferência ou intervenção do Estado, nem uns em relação aos outros, visando à proteção de seus interesses ou dos grupos que irão representar. Essa liberdade também compreende o direito de ingressar e de se retirar dos sindicatos.




    Octavio Bueno Magano10 entende que a liberdade sindical pode ser interpretada sob duas perspectivas: a individual (direito de se filiar e desfiliar, de participar na administração e de contribuir para o custeio) e a coletiva (possibilidade de criar um novo sindicato, de estipular a sua área de abrangência, definição de regras de convívio internas e de atuação junto às empresas).




    Preferimos o entendimento de Mozart Victor Russomano11, que defende a existência de plenitude de liberdade sindical sob tríplice perspectiva, uma vez que são pilares da liberdade ampla: a sindicalização livre, a autonomia sindical e a pluralidade sindical.




    Destaca-se dentre os direitos de liberdade sindical o de livre associação, expressamente previsto no art. 2012, da Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada e proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro de 1948, que assim dispõe:




    Art. 20




    1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e associação pacífica.




    2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.




    Especificamente em relação a associações profissionais, o direito está previsto no art. 2 da Convenção nº 8713 da OIT, também denominada “Convenção sobre a Liberdade Sindicato e à Proteção do Direito Sindical”, que assim dispõe:




    Art. 2 — Os trabalhadores e os empregadores, sem distinção de qualquer espécie, terão direito de constituir, sem autorização prévia, organizações de sua escolha, bem como o direito de se filiar a essas organizações, sob a única condição de se conformar com os estatutos das mesmas.




    Conquanto essa convenção não tenha sido ratificada expressamente pelo Brasil, os preceitos constantes daquele dispositivo legal são, em nossa visão, totalmente compatíveis com a ordenação da Constituição Federal vigente.




    Esse é o entendimento de Maristela Basso14:




    [...] a liberdade de associação para fins sindicais é um dos princípios fundamentais do Direito Internacional do Trabalho. Em 1919, ainda durante a Conferência de Versalhes, as potências aliadas manifestaram o expresso reconhecimento do princípio da liberdade de associação na Parte XIII do Tratado de Versalhes (intitulada “Do Trabalho), a qual deu origem à Organização Internacional do Trabalho, criada justamente como um dos mais importantes trabalhos da Liga ou Sociedade das Nações.




    Mais adiante, a jurista se posiciona:




    [...] por qualquer uma das portas que entremos ao examinar a adequação da Constituição brasileira e os tratados e convenções de direitos humanos, em cuja lógica e fundamentos estão incluídos a liberdade sindical e o direito de sindicalização, não seria possível negar aplicação no Brasil da Convenção nº 87 da OIT. Como aqui sustentado, antes mesmo da ratificação deste texto convencional, o Estado brasileiro já se encontra vinculado à observância das normas internacionais fundamentais do trabalho, em conformidade com a Constituição da OIT de que aquele é parte signatária.




    Realmente, não nos parece haver qualquer incongruência entre os ditames da convenção internacional citada e aqueles previstos na Constituição Federal de 1988, cuja redação do art. 8º, inciso V, é absolutamente clara ao estabelecer que “ninguém será obrigado a filiar-se ou manter-se filiado a sindicato”. Trata-se, assim, a liberdade de um direito amplo, que pode ser, positivo e negativo.




    Sobre o tema, Amauri Mascaro Nascimento15 ensina “que o princípio funciona como um direito para o trabalhador e como um dever para o sindicato”.




    Do ponto de vista infraconstitucional, o direito encontra-se positivado no art. 540, da CLT, cuja redação estabelece que: “A toda empresa, ou indivíduo que exerçam respectivamente atividade ou profissão, desde que satisfaçam as exigências desta lei, assiste o direito legal de ser admitido no sindicato da respectiva categoria”.




    Cabe aqui uma crítica a uma parte da redação do dispositivo legal supra, no que toca ao estabelecimento de exigências impostas em lei como requisito para efetivação do direito. Entendemos que essa passagem não guarda ressonância com o princípio de liberdade sindical, pois o Estado não pode intervir na forma de admissão e de desligamento do trabalhador na entidade.




    A despeito de a Constituição Federal de 1988 ter consagrado a liberdade sindical como direito trabalhista, não o fez de forma plena. O comando constitucional advindo do art. 8º da Lei Maior afastou a possibilidade de intervenção estatal na administração dos sindicatos, contudo, não houve a necessária evolução no tocante à relação entre as entidades sindicais e os trabalhadores.




    1.1.1.1 A unicidade sindical e o enquadramento por categoria




    Consoante os termos dos artigos 511, §3º16, 57717 e 581, §2º18, todos da CLT, o enquadramento sindical, no Brasil, se dá, inicialmente, pela observância da atividade preponderante do empregador, constante do CNAE – Código Nacional de Atividade Empresarial e, posteriormente, pela identificação da entidade representativa dos trabalhadores que seja correspondente àquela atividade empresarial. A exceção dessa regra é identificada no enquadramento para as categorias chamadas diferenciadas, que se tratam, segundo a lei, daquelas formadas por profissionais reunidos por terem condições de vida singulares ou por força do estatuto profissional.




    Há uma série de críticas que podem ser tecidas acerca do modelo de organização dos trabalhadores em categorias, a começar pela redação do art. 511, da CLT, que declara lícita a associação de trabalhadores reunidos em torno de uma mesma profissão ou atividade.




    A reflexão imediata que fazemos após a leitura do referido dispositivo legal é a seguinte: seria ilícita a associação de trabalhadores de profissões diversas, ou seja, quando não agrupados em razão da mesma profissão? Ao mesmo tempo da pergunta, a resposta que nos vem é negativa; afinal, o inciso XVII19, do art. 5º, da Constituição Federal, reconhece a liberdade de associação para fins lícitos, sem restrições. Não poderia, portanto, a lei infraconstitucional estabelecer limites ao direito de livre associação.




    Sucede que, a despeito do direito de plena liberdade de associação, ao tratar especificamente da associação profissional ou sindical, pensamos que o legislador constituinte pecou ao impor na redação do art. 8º, da Carta Magna, determinadas condições para o exercício desse direito.




    Davi Furtado Meirelles20 tem toda razão ao observar:




    Enquanto o sistema sindical brasileiro foi marcado pela natureza jurídica corporativista, não se podia admitir liberdade sindical. Esta apareceu pela primeira vez no ordenamento jurídico com o caput do art. 8º da Lei Maior de 1988, que não deixa dúvidas quanto à liberdade sindical ali disposta, ao rezar que “é livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte”. O problema todo começa com essa derradeira expressão: “observado o seguinte”.




    Foi justamente a inserção dos requisitos legais para o exercício do direito de associação profissional ou sindical, e, nesse caso, referimo-nos ao disposto no inciso II21, do art. 8º da Constituição Federal que, lamentavelmente, atribuiu constitucionalidade aos comandos da legislação concebida durante o período de visível intervenção estatal nas relações de trabalho.




    Com efeito, ao tratar da organização de trabalhadores, a doutrina trabalhista adota a expressão enquadramento sindical por categoria. E assim o faz porque a lei (art. 577, da CLT) prevê a existência de um “quadro de atividades e profissões”, pelo qual a já extinta Comissão de Enquadramento Sindical (C.E.S) instituída pelo Decreto-lei nº 2.381, de 9 de julho de 1940, do Ministério do Trabalho, reconhecia e subdividia os trabalhadores em categorias. Era, portanto, um enquadramento oficial.




    Ocorre que, após a Constituição de 1988, a Comissão de Enquadramento Sindical deixou de existir, eis que ao Estado não foi mais permitido intervir na organização dos trabalhadores; contudo, remanesceu o sistema de enquadramento por categoria, que até hoje é mantido diante da obrigatoriedade de observância ao critério de unicidade sindical.




    O sistema de organização sindical por categoria, imposto no inciso II do art. 8º da Constituição Federal, previu, ainda, o limite territorial ao direito de livre associação, não inferior a um município. É a unicidade sindical, cujo preceito estabelece que, nos limites de um município, poderá existir apenas um sindicato que representará uma categoria profissional.




    Ricardo Resende22 conceitua a unicidade sindical como sendo:




    [...] o sistema pelo qual a lei impõe a existência de um único sindicato para determinado grupo de trabalhadores (que pode ser, conforme definido em lei, uma categoria, uma profissão ou ainda uma empresa). Trata-se do sistema do sindicato único, também denominado sistema monista.




    É o sistema adotado à época da edição da CLT, pelo regime de Estado Novo, momento histórico marcado pelo intervencionismo estatal e cujo mandatário era Getúlio Vargas. Arnaldo Süssekind23 esclarece que o objetivo, naquele instante, era “evitar o fracionamento dos sindicatos e o consequente enfraquecimento das respectivas representações”.




    É possível argumentar que a existência de um sindicato, com base territorial mínima limitada a um município, implicaria maior proximidade da cúpula da entidade com os trabalhadores que ela representa e, portanto, na maior legitimidade e representatividade.




    Carlos Henrique Bezerra Leite24 chega a apontar como vantagem no sistema da unicidade a maior consistência nos pleitos dos trabalhadores. Indica, porém, como desvantagem o “artificialismo da vontade dos atores sociais interessados”, o que entendemos como falha na representação.




    Parece-nos, portanto, que o caminho das coisas seguiu no sentido oposto ao objetivo de Getúlio Vargas, uma vez que o sistema permitiu a proliferação25 de sindicatos e, pior, diante da ausência de movimentação espontânea, centralizada e coordenada, houve o enfraquecimento do movimento sindical.




    Francisco Antonio de Oliveira26 observa:




    Temos para nós que a unicidade traz uma certa cisão na liberdade de formação e afasta o sindicato das suas bases. E esse afastamento é perigoso porque retira da categoria o poder de pressão. A unicidade é um erro e contraria o caput do art. 8º, da CF.




    Esse sistema ainda criou uma subespécie de associação de trabalhadores, os chamados “inorganizados”, composta por trabalhadores que não se encontram representados por sindicatos na sua base territorial, segundo os critérios oficiais de organização sindical. Para esses casos, uma saída encontrada foi legitimar as federações, entidades sindicais de 2º grau, a representá-los, ou seja, institucionalizou-se a “sub-representação” e, assim, os trabalhadores, justamente os maiores interessados e destinatários das decisões tomadas, foram distanciados da negociação coletiva.




    O aresto de julgamento a seguir transcrito, oriundo da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do TST, é sintomático dessa total inversão de valores:




    RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DISSÍDIO COLETIVO. FEDERAÇÃO. CATEGORIA PROFISSIONAL INORGANIZADA EM SINDICATO. AUTORIZAÇÃO PARA AJUIZAMENTO CONFERIDA PELA PLENÁRIA ESTADUAL NA FORMA DO ESTATUTO SOCIAL. VALIDADE. O ajuizamento de dissídio coletivo por entidade de segundo grau (Federação), na qualidade de representante de categoria profissional inorganizada em sindicato, prescinde da participação direta dos trabalhadores inorganizados, bastando que seja autorizado pelo Conselho de Representantes, formado por delegações de sindicatos filiados, na forma prevista no respectivo Estatuto Social. Precedentes desta Seção Especializada. Recurso ordinário a que se dá provimento, a fim de se afastar o decreto de extinção do processo sem resolução do mérito, por ilegitimidade da Federação dos Trabalhadores no Comércio no Estado de Santa Catarina para atuar em juízo como representante de categoria inorganizada em sindicato (empregados dos despachantes de trânsito do Extremo Oeste de Santa Catarina) e, em consequência, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Região, a fim de que prossiga no julgamento do dissídio coletivo como entender de direito” (os destaques são nossos).27




    O sistema, portanto, admite uma espécie de “esquartejamento” do movimento sindical, na medida em que a “cabeça”, representada pela cúpula da entidade, desde que observada a forma prevista no Estatuto Social, pode tomar decisões sem consultar o “corpo”, que corresponde ao grupo de trabalhadores diretamente atingido pelas deliberações.




    Sobre essa distorção, são duras as críticas de Octavio Bueno Magano28: “É lamentável que o tivesse feito não só porque a experiência do passado já mostrara ser o regime propício apenas a cúpulas sindicais, senão, também, porque é manifesta a sua colisão com o padrão universal”.




    E o problema não acaba por aí! Permanecem em vigor as disposições legais29/30 que estipulam critérios numéricos para a formação de federações e confederações. Aos sindicatos é permitido, desde que em número não inferior a 5 (cinco), se agruparem em federações. Essas, por sua vez, somente quando agrupadas em número com o mínimo de 3 (três) entidades poderão se organizar em confederações.




    Ora, a despeito das disposições constitucionais de liberdade sindical, a estipulação de critérios legais para a organização de trabalhadores nos força a crer que persiste o intervencionismo estatal e não há liberdade plena.




    E essa nossa impressão se confirma quando confrontamos os parâmetros citados com as disposições constantes das Convenções nº 8731, que tratam de Liberdade Sindical e Proteção ao Direito de Sindicalização (ainda não ratificada pelo Brasil), que não estipulam qualquer óbice ao agrupamento, conforme se verifica dos artigos 232 e 533.




    Carlos Henrique Bezerra Leite34 entende que a Convenção nº 87 da OIT prestigia a pluralidade sindical, porém não impede a adoção do sistema de unicidade, desde que, efetivamente, o agrupamento ocorra de maneira espontânea pelos trabalhadores.




    A despeito disso tudo, o STF, no ano de 2003, editou a Súmula nº 67735, que reafirmou a aplicação do princípio da unicidade no sistema de organização sindical no Brasil e a atribuição do Poder Executivo como gestor desse sistema.




    Enfim, cremos que o melhor caminho seria o pluralismo sindical, cujo sistema nos parece melhor atender ao direito de liberdade sindical individual, notadamente porque fomenta a unidade sindical, que é fruto “da união espontânea, deliberada pelas próprias organizações, visando a uma representação mais eficiente”36.




    A evolução para a liberdade sindical plena pressupõe, portanto, a necessidade de emenda à Constituição Federal, pondo fim à unicidade e atendendo aos ditames da Convenção nº 87 da OIT.




    1.1.2 Da Autonomia privada coletiva




    Em apertada síntese, o conceito de autonomia privada coletiva está relacionado ao poder que as pessoas naturais ou jurídicas, agrupadas e organizadas em um ente coletivo, detêm para criar normas que regularão as suas relações.




    Pedro Paulo Teixeira Manus37 descreve a autonomia privada coletiva como:




    [...] o poder das entidades sindicais de auto-organização e auto-regulamentação dos conflitos coletivos do trabalho, produzindo normas que regulam as relações atinentes à vida sindical, às relações individuais e coletivas de trabalho entre os trabalhadores e empregadores.




    Não se trata de um antagonismo ao poder exercido pelo Estado. Pelo contrário! Trata-se, num estado democrático de direito, do reconhecimento acerca da possibilidade de se atribuir, a entes privados, o poder normativo.




    Norberto Bobbio38 retrata a autonomia privada sob a perspectiva da Teoria do Pluralismo Jurídico:




    Em oposição à sociedade organizada pelo poder do Estado, Proudhon põe na multiplicidade dos agrupamentos sociais, unidos entre si por vínculo federativo e onde os indivíduos participam segundo as próprias aptidões e necessidades, o segredo da emancipação humana. É diretamente de Proudhon que deriva a teoria do Pluralismo jurídico e social de Georges Gurvitch que, com a afirmação de um “direito social” contraposto ao “direito do Estado”, descobre a própria conclusão da Declaração dos direitos sociais (1945), verdadeira e autêntica summula de uma concepção pluralista da sociedade global.




    Valemo-nos, a propósito, do dicionário de conceitos de Octavio Bueno Magano39 que descreve autonomia privada coletiva como sendo:




    [...] o poder de auto-regulamentar os próprios interesses. A sua caracterização supõe, antes de mais nada, um sistema de normas a que se submete a própria entidade criadora. Ademais é preciso sublinhar que se trata de poder derivado, limitado pelo poder estatal. Nem por isso deixa de ser poder genuíno, por que gera, motu próprio, normas jurídicas, não se resolvendo em mera faculdade de agir.




    Luciano Martinez40 reforça esse conceito esclarecendo que a autonomia é “a capacidade oferecida pela norma fundamental da sociedade aos indivíduos e às coletividades [...] para deliberar acerca da norma que os regerá numa situação concreta”.




    Seguindo essa corrente doutrinária, Otávio Pinto e Silva41 esclarece que a adoção de fontes autônomas, no Direito do Trabalho, “representa a valorização dos indivíduos em grupo, onde possam tratar da defesa de seus interesses comuns”.




    Ari Possidônio Beltran42 enfatiza o instituto da autonomia privada coletiva à luz da democracia:




    Há que se dar destaque na órbita do Estado democrático à autonomia coletiva, que consiste no reconhecimento – que a ordem jurídica outorga aos grupos sociais organizados – de regular seus próprios interesses. Trata-se de expressão da democracia pluralista, em que, em oposição ao monopólio do Estado na produção jurídica (monismo), há a diversificação de fontes de produção do Direito (pluralismo). Em tal contexto, a autonomia sindical é fundamentada nos princípios da liberdade e da democracia. Não se confunde, é claro, com soberania, que pertence ao Estado, mas a despeito de estar limitada pela ordem estatal, ostenta a faculdade de criar normas próprias, independentemente daquela. A autonomia coletiva está, pois, nos seguintes planos: a) autonomia institucional (auto-organização e auto-regulação interna); b) autonomia normativa (autonomia coletiva em sentido estrito, com amplo poder de negociação e de contratação); c) autonomia representativa (poder de representação dos interesses do grupo); e, finalmente, d) autotutela coletiva (poder de defesa dos interesses do grupo por meio de ação direta, sendo a greve a mais poderosa forma de exteriorização conflitiva que visa ao atendimento de reinvindicações econômicas ou profissionais).




    Por outro lado, Mário de La Cueva43 entende que a autonomia privada coletiva não se trata de um poder derivado, mas sim do reconhecimento pelo Estado da existência de um fato social: a estipulação de regras versando sobre condições de trabalho, por meio de entidades de trabalhadores e empresas.




    O jurista mexicano é acompanhado, no Brasil, por Arion Sayão Romita44, para quem: “Não é o Estado que concede o poder de regulação a pessoas sujeitas à sua soberania. O que existe a princípio é a autonomia privada, em paulatina regressão à medida em que avança o processo de organização social”.




    Independentemente das discussões na doutrina acerca da espécie de poder (se originário ou derivado), no Brasil, o inciso XXVI45, do art. 7º, da Constituição Federal, que o inseriu no rol de direitos individuais de natureza trabalhista, expressamente reconhece a autonomia privada coletiva, o fato concreto é que o legislador constituinte considerou que as relações individuais de trabalho são diretamente impactadas pelas decisões tomadas coletivamente.




    Discorrendo sobre o tema, José Carlos Arouca46 acrescenta que a autonomia privada coletiva advém da assembleia pela qual as pretensões individuais dão espaço às demandas coletivas e cujas deliberações tomam o caráter de normas internas às quais todos os destinatários – trabalhadores e empresa(s) – se subordinam.




    Não há espaço, pois, para a superação das deliberações coletivas por interesses individuais. E a legislação47 expressamente reputa nulas de pleno direito quaisquer estipulações em contrato individual de trabalho que não se subordinem às condições estabelecidas coletivamente.




    1.1.2.1 Dos Limites Gerais à Autonomia privada coletiva




    Não há dúvidas em relação à enorme valia do instituto da autonomia privada coletiva, notadamente porque, conforme ensina Amauri Mascaro Nascimento48, emprega solução rápida aos conflitos e tem grande infiltração nas relações individuais de trabalho, chegando a atingir detalhes que a norma estatal “não pode e nem deve reger”.




    Contudo, no Estado Democrático de Direito, não existem direitos absolutos. Não se afigura como violador à autonomia privada coletiva, nesse panorama, a imposição de determinados limites aos objetos da negociação coletiva, mormente porque, em matéria trabalhista, há direitos absolutamente indisponíveis.




    Veja, a esse respeito, que o art. 122 do Código Civil Brasileiro (CC)49 reputa lícitas todas as estipulações contratuais “não contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons costumes”.




    Já a redação do parágrafo único50 do art. 2.035, do mesmo diploma legal, não deixa dúvidas quanto aos limites impostos à autonomia privada.




    Igualmente o art. 17 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB)51 não deixa dúvidas, na medida em que reputa ineficazes os atos e declarações de vontade “quando ofenderem a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes”.




    Sobre os contornos do conceito de ordem pública, Alexandre Agra Belmonte52 esclarece:




    Quando o interesse tutelado é de uma pessoa, mas o Estado tem por objetivo indireto a preservação do valor nele contido e a inafastabilidade do preceito, fala-se em direito privado de ordem pública, pelo que, apesar da titularidade pertencer ao particular, perde ele, por proteção especial dada ao próprio instituto jurídico onde inserido, o poder dele dispor.




    Pedro Paulo Teixeira Manus53 realça essa posição, esclarecendo que “se há na sociedade juridicamente organizada atuação alguma que não esteja sujeita a limites, e sabemos que a resposta é negativa [...] não há sujeito ou ação que não se submeta aos limites impostos pela própria norma constitucional”.




    Assim como aos negócios jurídicos em geral, não há dúvidas de que, para as negociações coletivas, o Direito impõe limites, cuja extensão é verificada de acordo com o modelo de organização jurídica das relações de trabalho.




    Maurício Godinho Delgado54 elenca dois modelos: (i) da normatização autônoma e privatística, que pressupõe maior autonomia aos entes privados, uma vez que a norma é concebida a partir da própria sociedade civil, independentemente da absorção pelo Estado. É o modelo frequentemente observado nos países anglo-saxões, e; (b) da normatização privatística subordinada, marcado para intervenção estatal, que condiciona a criatividade dos entes privados na formulação das normas. Essa limitação, porém, pode chegar ao ponto de sufocar a autonomia privada.




    O Brasil, historicamente, adota o modelo da normatização privatística subordinada, ou seja, o modelo mais autoritário, segundo o qual a autonomia privada coletiva é observada dentro do contexto de hierarquia das fontes do Direito do Trabalho, pelo qual as fontes de maior hierarquia prevalecem sobre aquelas de menor.




    Arnaldo Süssekind55 justifica a opção brasileira. Segundo o autor, o Brasil é um país desequilibrado do ponto de vista de desenvolvimento industrial, e a verdadeira capacidade de negociar é observada apenas nas localidades de maior densidade industrial, onde são maiores as chances de fortalecimento do “espírito sindical”.




    Nessa perspectiva, em obra de 1990, Octavio Bueno Magano56 lecionava que a negociação coletiva “oblitera em face da Constituição, da lei, em qualquer de suas modalidades (lei ordinária, lei complementar, lei delega, decreto-lei, decreto legislativo e dos acordos coletivos)”.




    Valentin Carrion57 complementa que “em princípio, o sindicato não teria poderes para, em convenção ou acordos coletivos, pactuar renúncia de direitos individuais dos empregados, pois no âmbito das negociações e litígios coletivos não se ventilam direitos individuais”.




    Reforça essa posição o magistério de Arnaldo Süssekind58, para quem a tentativa de impor supremacia da negociação sobre a legislação “afrontava a tradição jurídica brasileira, que é romano-germânica e não anglo-saxônica”.




    Foi nesse contexto que surgiu um novo intérprete acerca dos limites à autonomia privada coletiva no âmbito das relações de trabalho: o Ministério Público do Trabalho (MPT), instituição expressamente legitimada pela legislação59 a propor ações judiciais contra os sindicatos, com o objetivo de combater a norma autônoma, nas hipóteses em que, na sua compreensão, houver violação às liberdades individuais ou coletivas ou aos direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores.




    Sobre essa atribuição do MPT, Cassio Casagrande60 ponderou:




    Qual, pois, seria o papel reservado ao Ministério Público, em relação aos conflitos de trabalho? Caberia à instituição velar para que o direito de representação dos trabalhadores pelos sindicatos se dê em um sistema de plena liberdade (evitando-se, por exemplo, ações antisindicais)? Ou seu papel seria o de proteger os trabalhadores contra certos excessos de poder arbitrário das entidades sindicais (velando pelo direito de não filiação e pela legitimação e democratização interna das administrações dos sindicatos)? Ou ainda caberia à instituição pública defender os interesses mais gerais da sociedade afetados em caso de movimentos grevistas abusivos?




    Acontece que a própria Constituição Federal de 1988 deu preponderância à norma autônoma no tocante aos temas mais relevantes do Direito Individual do Trabalho: o salário e a jornada, como fazem claras as redações dos incisos VI, XIII e XIV, que dispõem, respectivamente, acerca da irredutibilidade salarial e da imposição de limite de jornada, com ressalva para a negociação coletiva.




    A discussão que se impõe, portanto, é se a norma autônoma poderá se sobrepor à norma estatal, ou seja, a prevalência do negociado sobre o legislado.




    1.1.2.2 Negociado versus legislado




    Com a edição da Lei nº 13.467/17, foram renovadas as discussões referentes à amplitude da autonomia privada coletiva, notadamente diante da inserção do parágrafo 3º, ao art. 8º, da CLT.




    Além disso, a Lei nº 13.467/17 inseriu os artigos 611-A e 611-B à CLT, cujos dispositivos estabelecem, respectivamente, as matérias nas quais a norma autônoma prevalecerá sobre a norma estatal e os temas que não podem ser objeto de negociação coletiva.




    Uma análise precipitada sinalizaria que as questões já estariam resolvidas, uma vez que a lei estabeleceu limites objetivos e, portanto, não haveria mais espaço para embates jurídicos.




    Ocorre que a interpretação literal é insuficiente para a compreensão daquilo que a norma pode exprimir. E, nesse sentido, pensamos que os limites para a norma autônoma não se esgotam no rol previsto no art. 611-B, da CLT, notadamente porque o rol se trata, praticamente, na mera reprodução dos comandos do art. 7º da Constituição Federal.




    Vale destacar que a interpretação jurídica no Direito do Trabalho merece ser realizada à luz dos princípios que regem as relações de trabalho, de modo a assegurar aquilo que Maurício Godinho Delgado denominou “patamar civilizatório mínimo”61, os quais, em abreviada síntese, viriam a ser os direitos de natureza trabalhista fundamentais.




    Para Amauri Mascaro Nascimento62:




    Os direitos humanos sociais têm como fundamento a necessidade de estabelecer garantias mínimas e inderrogáveis que a negociação coletiva nem sempre pode assegurar. Existem direitos trabalhistas que não podem ser entregues à liberdade convencional.




    A doutrina, de modo geral, segue no sentido de que, no campo trabalhista, a autonomia privada coletiva encontra limites nos princípios gerais constantes da Constituição Federal, especialmente no tocante à dignidade da pessoa humana e nos valores sociais do trabalho.




    Isso significa a possibilidade de flexibilizar a norma estatal. Há, porém, de certa forma, um temor no sentido de que a expressão “flexibilização” indique redução ou precarização e, portanto, nega-se a possibilidade de a norma autônoma prevalecer sobre a norma pública.
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